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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei nº 1604, de 4 de abril de 2020.

Autoriza o Poder Executivo a firmar ADITIVO AO convênio FIRMADO com a SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL DE ESTRELA e dá outras providências.

 
Otávio Landmeier, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

                     
Art. 1º É o Poder Executivo Municipal a firmar termo aditivo ao convênio firmado com a SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL DE ESTRELA em 30 de setembro de 2019, visando incluir o serviço de Atendimento Emergencial aos pacientes com Infecção Humana COVID-19 para atendimento ao Plano de Contingência do Hospital Estrela, mediante a prestação dos seguintes serviços:


A- Pronto Atendimento COVID-19: estrutura exclusiva para atendimento aos pacientes graves com suspeita de infecção humana por COVD-19 para pacientes com quadro clínico grave e gravíssimo;



B- Unidades de Internação COVID-19: 15(quinze) leitos em ala exclusiva para internações hospitalares em leito de enfermaria em isolamento para pacientes com quadro clínico grave;



C- UTI ADULTO COVID-19: ampliação emergencial de 7 (sete) leitos de internações hospitalares em unidade de terapia intensiva para pacientes com quadro clínico gravíssimo.



 Art 2º Para atendimento dos serviços de que trata o artigo primeiro o Poder executivo está autorizado a repassar mensalmente o valor de R$ 12.176,56 (doze mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), pelo período de quatro meses, renovável mediante justificativa. 
 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos a 1º de abril de 2020.


Gabinete do Prefeito Municipal, 4 de abril de 2020.




               Otávio Landmeier
                                                      Prefeito 

Registre-se e Publique-se

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

MINUTA DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO

TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA E A SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL DE ESTRELA, VISANDO A CONJUGAÇÃO DE ESFORÇOS PARA ATENDIMENTO AO PLANO DE CONTINGÊNCIA DE ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO COVID-19

 
Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, de um lado o  MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Otávio Landmeier, brasileiro, casado, agricultor,  residente e domiciliado na Linha Paissandu nesta cidade, inscrito no CPF nº 368.437.090-87, e portador da cédula de identidade RG nº 6022780164, doravante denominada simplesmente de MUNICÍPIO e, de outro lado, a SOCIEDADE SULINA DIVINA PROVIDÊNCIA - HOSPITAL DE ESTRELA, pessoa jurídica de direito privado, associação civil, sem fins econômicos e lucrativos, de caráter beneficente e assistência social, qualificada como de utilidade pública, com atividade preponderante na área da saúde, sediada em Estrela/RS, na Rua Geraldo Pereira, 405, bairro Centro, inscrita no CNPJ nº 87.317.764/0011-65, presente neste ato por sua procuradora, Sra. CLAIR TERESINHA AGNES, brasileira, inscrita no CPF nº 251.245.529-72 e portadora da cédula de identidade RG nº 3004359968, doravante denominada simplesmente CONVENIADA, resolvem firmar termo aditivo ao Convênio, com base na Lei Municipal xxxx/2020, que reger-se-á pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  Fica alterada o caput da Cláusula 1.2 que dispõe sobre os valores fixos a serem pagos pelo Município: 
“1.2
A CONVENENTE pagará à CONVENIADA, mensalmente, a importância de R$ 16.392,60 (dezesseis mil, trezentos e noventa e dois reais e sessenta centavos), considerando-se 2.998 habitantes, conforme Quadro I a seguir mais o valor de R$ 12.176,56(doze mil, cento e setenta e seis reais e cinquenta e seis centavos) pela inclusão dos serviços relacionados ao tratamento clínico do COVID-19:




A- Pronto Atendimento COVID-19: estrutura exclusiva para atendimento aos pacientes graves com suspeita de infecção humana por COVD-19 para pacientes com quadro clínico grave e gravíssimo;




B- Unidades de Internação COVID-19: 15(quinze) leitos em ala exclusiva para internações hospitalares em leito de enfermaria em isolamento para pacientes com quadro clínico grave;




C- UTI ADULTO COVID-19: ampliação emergencial de 7 (sete) leitos de internações hospitalares em unidade de terapia intensiva para pacientes com quadro clínico gravíssimo.”

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1  As alterações tem vigência de 120 dias e entram em vigência a partir do dia 01 de abril de 2020.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DO FORO
3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas do convênio firmado 30 de setembro de 2020. 


Westfália,  XXXXX
	_______________________________

Sociedade Sulina Divina Providência 

Hospital Estrela

Contratante
	______________________________

MUNICÍPIO DE WESTFÁLIA 

Contratada


Testemunhas:

1.___________________________________

2.___________________________________
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